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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 0071/2022 – SME 

 
PROCESSO Nº P172947/2021 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria de Educação, de um lado, situada à Rua Viriato de 

Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu Secretário de Educação, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 

VASCONCELOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 95010000140, e do CPF nº  876.371.973-

87, residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. Dr. Guarany, nº 115, Bairro Derby Clube, doravante 

denominado CONTRATANTE, celebra o presente termo de apostilamento ao contrato supracitado, firmado 

com a empresa EMPRESA SIGNUS CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ n° 23.726.292/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas disciplinares 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. O presente termo apostilamento tem como finalidade ALTERAR a cláusula quarta, subitem 4.5 do 
instrumento contratual, para se ADEQUAR ao item 12, subitem 12.5 do edital da Concorrência Pública nº 
22007 – SME, que tem como objeto a “licitação do tipo menor preço para contratação de empresa 
especializada para construção de escola vertical, 12 salas, no bairro Jocely Dantas, no Município de 
Sobral/CE”, bem como do item 7, subitem 7.5, do Anexo A – Termo de Referência, do referido processo 
licitatório, devendo ser considerada a seguinte descrição: 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
[...] 
4.5 O prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia 
útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo 
com as partes. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.    
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo apostilamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, é assinada pela contratante.  
 
Sobral (CE), 22 de julho de 2022.  
 
 

 
 
 


